
PAUTA DE JULGAMENTO - SEXTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2021

2.ª CÂMARA. PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO POR
VIDEOCONFERÊNCIA Data: 29 de Janeiro de 2021, sexta-feira. Sessão Ordinária por
Videoconferência. Horário: às 14:00 horas. Endereço da Sede: SIA trecho 03, lotes 1.545 e
1555, sala 203, Brasília-DF. Relator: DANIEL BORGES GOMES.Recorrente: CONDOMÍNIO
DO BLOCO M DA SQS 413. Processo: nº: 04017-00000413/2020-08. (Auto de Notificação).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DILIGÊNCIA. Recorrente: VALÍCIA
OLIVEIRA DE JESUS. Processo: nº: 04017-00010775/2019-65. (Intimação Demolitória).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DILIGÊNCIA. Recorrente: ADRIANA
SOARES FERNANDES ANDRADE. Processo: nº: 04017-00011539/2019-66. (Intimação
Demolitória). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: NÃO CONHECER DO RECURSO e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
OBA HORTIFRUTI COMERC. E IMPORT. DE FRUTAS LTDA. Processo: nº:
00361-00015150/2018-74. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER
DO RECURSOe, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de
julgamento. Recorrente: GILVAN FARAH. Processo: nº: 00361-00060955/2017-91. (Auto de
Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
DINAH MARIA WARTZHE SILVA. Processo: nº: 00361-00060982/2017-64. (Auto de
Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSOe, no mérito,NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: JULIANA
GALVÃO FONSECA. Processo: nº: 04017-00002025/2019-10. (Intimação Demolitória).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSOe, no mérito,
NEGARPROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Relatora: ANA ILSA
DIAS DE LUCENA.Recorrente: ARI FERREIRA DE ANDRADE. Processo: nº:
00361-00057305/2017-69. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, por UNANIMIDADE. Recorrente:
JOSE MESSIAS ALVES. Processo: nº: 00361-00050703/2017-54. (Auto de Infração).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO, por UNANIMIDADE, com ajustes no valor do Auto de Infração, com base no
valor do imóvel, conforme IPTU em 2017. Recorrente: OPUS CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES. Processo: nº: 0361-005473/2017. (Auto de Infração). Recorrido: DF
LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, por
UNANIMIDADE. Recorrente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DA
INDÚSTRIA CNTI. Processo: nº: 0361-005673/2017. (Auto de Infração). Recorrido: DF
LEGAL. Decisão: DESPACHO PARA UNIAR, NÃO HÁ RECURSO SEGUNDA INSTÂNCIA.
Recorrente: ADRIANA NERY EMPREENDIMNTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Processo: nº:
00361-00015732/2018- 51. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: DESPACHO
PARA UNIAR, NÃO HÁ RECURSO SEGUNDA INSTÂNCIA. Recorrente: CARLOS
ROBERTO FERNANDES. Processo: nº: 00361-00023965/2018-27. (Auto de Infração).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO, por UNANIMIDADE. Recorrente: AVS CONSTRUTORA E COMÉRCIO
LTDA. Processo: nº: 00361-00002463/2018-62. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL.
Decisão: NÃO CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE. Recorrente: JOSÉ
ARAÚJO FILHO. Processo: nº: 00361- 00019113/2018-35. (Auto de Infração). Recorrido:
DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, por
UNANIMIDADE. Recorrente: CLODOALDO ROGÉRIO DOS REIS. Processo: nº:



00361-00053258/2017- 84. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, por UNANIMIDADE.
Recorrente: HC MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI. Processo: nº:
00361-00055764/2017-16. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, por UNANIMIDADE. Recorrente:
RIVALDO GALINDO CAVALCANTE. Processo: nº: 00361-00054913/2017-11. (Auto de
Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO, por UNANIMIDADE. Recorrente: SYS PARTICIPAÇÕES S/A.
Processo: nº: 04017-00018375/2020-31. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
PELO PEDIDO DILIGÊNCIA. Recorrente: ÊDVANDO ALVES SANTANA. Processo: nº:
00361-00022454/2018-98. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: DESPACHO
PARA UNIAR. Recorrente: BRASCESTAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. Processo:
nº: 00361-00008439/2018-37. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, por UNANIMIDADE.
PELO PEDIDO DILIGÊNCIA. Relator: ALLAN FREIRA BARBOSA DA SILVA. Recorrente:
ANA LUCIA DA CUNHA TELES. Processo: nº: 00361-00001719/2019-03. (Intimação
Demolitória). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PRÓXIMA PAUTA A PEDIDO DO RELATOR.
Recorrente: EULD A DE OLIVEIR A RIBAS ME. Processo: nº: 00361-00003001/2019-43.
(Intimação Demolitória). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:PRÓXIMA PAUTA A PEDIDO DO
RELATOR. Recorrente: PAULA ROCHA DE CUNTO LEMOS. Processo: nº: 04017-
00005095/2019-20. (Intimação Demolitória). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELO
PEDIDO DILIGÊNCIA. Recorrente: LÚCIO MARCOS SANTOS NOVAIS. Processo: nº:
04017-00005890/2019-18. (Intimação Demolitória). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELO
PEDIDO DILIGÊNCIA. Recorrente: OSMAR DIAS DE LIMA. Processo: nº:
00361-00025628/2018-74. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER
DO RECURSO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, por UNANIMIDADE. Recorrente: LCC
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCÃO LTDA ME. Processo: nº:
00361-00021849/2018-73. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELO
PEDIDO DILIGÊNCIA. Recorrente: JOSÉ OLIMPIO DA SILVA. Processo: nº:
00361-00064964/2017-51. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELO
PEDIDO DILIGÊNCIA. Relator: GERVÁSIO NUNES DE OLIVEIRA ALVES.Recorrente:
ITMF FERRAGENS EIREL. Processo: nº: 00361-00022863/2018- 94. (Auto de Infração).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: NÃO CONHECER DO RECURSO. UNÂNIME, de acordo
com a ata de julgamento. Recorrente: JEREMIAS CEZAR NETO-ME. Processo: nº:
00361-00018921/2018-85. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER
DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: RESPONSA BAR E RESTAURANTE
COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI. Processo: nº: 00361-00025239/2018-49. (Auto de
Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DE DILIGÊNCIA. Recorrente:
NEUZA DA SILVA DIAS. Processo: nº: 00361-00015782/2018-38. (Auto de Infração).
DESPACHO PARA ARQUIVAMENTO. Recorrente: DENISE LANG MAIA DOS SANTOS.
Processo: nº: 00361-00006271/2018-25. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
PELO PEDIDO DE DILIGÊNCIA. Recorrente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA SAÚDE. Processo: nº: 0361-006286/2017. (Auto de Infração).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
WALDIR JACQUES MEDEIROS. Processo: nº: 0361-002810/2017. (Auto de Infração).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no



mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
DROGARIA DROGACENTER EXPRESS LTDA ME. Processo: nº: 0361-005848/2017. (Auto
de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: AKI
TEM HORTIFRUTI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME. Processo: nº:
0361-004952/2017. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO
RECURSO, por UNANIMIDADE e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de
acordo com a ata de julgamento. Recorrente: EDUCANDÁRIO DE MARIA IDEALIZAR LTDA
ME. Processo: nº: 0361- 000028/2017. (Auto de Notificação). Recorrido: DF LEGAL.
Decisão: CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente: AMAURI
SOUSA BRANDÃO. Processo: nº: 00361-00020231/2018-96. (Auto de Infração). Recorrido:
DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
AMAURI SOUSA BRANDÃO. Processo: nº: 00361-00020674/2018-87. (Auto de Infração).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. UNÂNIME, de acordo com a ata de julgamento. Recorrente:
LINCOLN FERREIRA FRAUSINO. Processo: nº: 00361-00022714/2018-25. (Auto de
Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: DESPACHO PARA SUOB. Recorrente: LINCOLN
FERREIRA FRAUSINO. Processo: nº: 00361-00022673/2018-77. (Auto de Infração).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: DESPACHO PARA SUOB. Relator: NIRASIO DE SOUZA
ARAÚJO. Recorrente: BG COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. Processo: nº:
00361-00015151/2018-19. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER
DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO À
DECISÃO DA 1.ª INSTÂNCIA. Recorrente: FEIRA DE SANTANA GESSO E
CONSTRUÇÕES LTDA-ME. Processo: nº: 00361-00013694/2018-00. (Auto de Infração).
Recorrido: DF LEGAL. CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO,MANTENDO A DECISÃO DA 1.ª INSTÂNCIA. Recorrente: FARMA
LESTE MEDICAMENTOS LTDA ME. Processo: nº: 00361-00006565/2018-57. (Auto de
Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE
e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO DA 1.ª INSTÂNCIA.
Recorrente: RESTAURANTE SALADA MISTA LTDA. Processo: nº: 00361-00005501/2018-
39. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELA DILIGÊNCIA PARA
ANEXAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO. Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA. Processo: nº: 00361-00023335/2018-52. (Auto de
Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELA DILIGÊNCIA PARA ANEXAÇÃO DE
PROCESSO FÍSICO. Recorrente: VALTER & PEDRO BAR E RESTAURANTE LTDA.
Processo: nº: 00361-00024591/2018-67. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A DECISÃO DA 1.ª INSTÂNCIA. Recorrente: BRASÍLIA MÍDIA EXTERIOR
LTDA. Processo: nº: 00361-00015665/2018-74. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL.
Decisão: CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO DA 1.ª INSTÂNCIA. Recorrente: CONDOMÍNIO
DO BLOCO C DA SQS 107. Processo: nº: 00361-00001728/2019-96. (Auto de Infração).
Processo julgado pela TJA, para encaminhamento ao Presidente da JAR, para análise.
Recorrente: CONDOMÍNIO DO BLOCO C DA SQS 307. Processo: nº: 00361-
00020235/2018-74. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: DILIGÊNCIA PARA
SUOB. Recorrente: OSMAN RIBEIRO DO NASCIMENTO. Processo: nº: 04017-



00003689/2020-30. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: NÃO CONHECER
O RECURSO, ficando mantida a decisão de primeira instância. Recorrente: CONDOMINIO
DO BL B DA SQN 310. Processo: nº: 00361-00062352/2017-24. (Auto de Infração).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO DA 1.ª INSTÂNCIA. Recorrente:
JOSÉ NOVAIS SOUZA DE JESUS. Processo: nº: 00361-00055143/2017-24. (Auto de
Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE
e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO DA 1.ª INSTÂNCIA.
Recorrente: RENATO SANTANA DE SOUZA. Processo: nº: 00361- 00024507/2018-13.
(Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: NÃO CONHECER O RECURSO e,
ficando mantida a decisão de primeira instância. Recorrente: SERGIO LUCIO FONSECA
DOS SANTOS. Processo: nº: 00361-00016297/2018-81. (Auto de Infração). Recorrido: DF
LEGAL. Decisão: NÃO CONHECER O RECURSO e, ficando mantida a decisão de primeira
instância. Recorrente: ISMAIR ANTONIO DE ARAUJO. Processo: nº:
00361-00022437/2018-51. (Auto de Embargo). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: Sem
Recurso Voluntário para a segunda instância. Portanto, não há o que julgar. Recorrente:
ALEXSANDRO MARTINS DE QUEIROZ. Processo: nº: 00361-00057643/2017-09. (Auto de
Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE
e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO MANTENDO A DECISÃO DA 1.ª INSTÂNCIA.
Recorrente: ALEXSANDRO MARTINS DE QUEIROZ. Processo: nº: 00361-
00057646/2017-34. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO
RECURSO, por UNANIMIDADE e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A
DECISÃO DA 1.ª INSTÂNCIA. Recorrente: ALEXSANDRO MARTINS DE QUEIROZ.
Processo: nº: 00361-00057642/2017-56. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão:
CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A DECISÃO DA 1.ª INSTÂNCIA. Recorrente: SAN MATEUS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Processo: nº: 00361-00020905/2018-52.
(Auto de Embargo). Recorrido: CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO DA 1.ª INSTÂNCIA. Recorrente:
CONGREGACAO RELIGIOSAS PIAS DISCIPULAS DO DIVINO MESTRE. Processo: nº:
00361-00011205/2018-77. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER
DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A
DECISÃO DA 1.ª INSTÂNCIA. Recorrente: JOSE MARIA BRIERE SOBRINHO. Processo:
nº: 00361-00050547/2017-21. (Auto de Embargo). Recorrido: DF LEGAL. CONHECER DO
RECURSO, por UNANIMIDADE e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO MANTENDO A
DECISÃO DA 1.ª INSTÂNCIA. Relator: LEONARDO FABRÍCIO DE REZENDE.Recorrente:
UP 10 EDUCACIONAL LTDA. Processo: nº: 00361- 00005993/2019-43. (Intimação
Demolitória). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO, por
UNANIMIDADE e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO POR UNANIMIDADE. Recorrente:
CONDOMINIO DO EDIFÍCIO PATRICIA. Processo: nº: 00361-00007920/2019-96.
(Intimação Demolitória). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO, por
UNANIMIDADE e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO POR UNANIMIDADE. Recorrente:
SALVATORE NISTA. Processo: nº: 00361- 00008199/2019-51. (Intimação Demolitória).
Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO. Recorrente: ANTONIO CARLOS CARDOSO. Processo: nº:
00361-00061166/2017-78. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER
DO RECURSO, por UNANIMIDADE e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. Recorrente:
MOHAMAD KHODR E CIA LTDA. Processo: nº: 00361-00063135/2017-51. (Auto de



Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: CONHECER DO RECURSO, por UNANIMIDADE
e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO. Recorrente: BRUNO MEIRA DE OLIVEIRA. Processo:
nº: 00361- 00014745/2018-11. (Auto de Infração). Recorrido: DF LEGAL. Decisão: PELA
DILIGÊNCIA PARA SECRETARIA. Recorrente: HUMBERTO FERREIRA ANTÔNIO
NAVARRO. Processo: nº: 00361-00009517/2018-11. (Auto de Infração). Recorrido: DF
LEGAL. Decisão: PELO PEDIDO DILIGÊNCIA. Esgotada a pauta de julgamento e nada
mais havendo a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às dezessete horas e
quarenta minutos, o Presidente da 2.ª Câmara, DANIEL BORGES GOMES, encerrou a
sessão. Por nada mais a constar, eu, ANGELITA APARECIDA DAMASCENO, Assessora da
Junta de Análise de Recursos, lavrei a presente ata.


